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RESUMO:

A percepção é inerentemente representacional? Esta é, como eu a penso, a ques-

tão mais fascinante na filosofia da percepção. Para responder a essa pergunta, eu

analiso duas formas rivais de pensar a percepção, a saber: representacionalista

e anti-representacionalista ou, como prefiro, não representacionalista. Assim, eu

discuto se a percepção é melhor compreendida em termos representacionais ou

em termos não representacionais. Ao fazer isso, busco desenvolver uma variedade

radical de enativismo segundo a qual a percepção nem sempre envolve a posse

pelo próprio estado mental de conteúdo semântico representacional. Ao rejeitar

a visão de que a percepção sempre tem conteúdo representacional, sustento que

a percepção deve ser vista em termos de funcionalidade biológica. Ao fazer isso,

distingo dois tipos diferentes de normatividade. O primeiro é o que muitos filósofos

chamam de normatividade biológica. A segunda, a chamada normatividade semân-

tica, é aquela exibida por nossas habilidades linguísticas, tais como julgamentos,

crenças e inferências com conteúdo. Com essa distinção em mente, clarifico em

que sentido existem erros perceptuais. Como resultado, defendo que existem er-

ros perceptuais, embora de tipos diferentes. Finalmente, tento explicar as ilusões

ópticas, dado por excelência a ser explicado por qualquer teoria da percepção.
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